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ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL MAUÁ - AVM 
DE 08 DE AGOSTO DE 2014 ( 0 8 / 0 8 / 2 0 1 4 ) 

E S T A T U T O DA ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL MAUÁ - AVM 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO - SEDE - OB3ETIVO E DURAÇÃO: 

Art. 1°. - A Associação de Voleibol Mauá - AVM, também conhecida 
pela s igla AVM, constituída e m 08 de Agosto de 2008 , é uma 
associação de pessoa jurídica, de direito pr ivado, s e m f ins lucrat ivos, 
políticos ou rel igiosos, constituída de número i l imitado de membros , 
s em distinção de sexo , idade,nacional idade, raça, condição soc ia l , 
credo político ou religioso, tendo a duração da associação por tempo 
indeterminado, com sede provisória à rua Brás Cubas n^ 735 , Vi la 
Boca ina, Município de Mauá, Estado de São Paulo, CEP 09310 -730 e 
foro na comarca de Mauá. 

Art . 20. - A Associação de Voleibol Mauá - AVM: 

L Proporcionar aprendizados no campo educac iona l , esport ivo 
e soc ia l ; 

I I . Cr iar , promover e organizar at ivrdades espor t ivas , at iv idades 
de cunho olímpico e part ic ipat ivas da cidade, fortalecendo a 
c idadania; 

I I I . Favorecer os processos de integração nacional e Inclusão 
social do j o v em através de ações socia is; 

IV . Promoção de assistência social através de at iv idades de 
complementação esco lar e espor t iva; 

V. Proteção à integridade física, socia l e cultural de j ovens ; 
V I . Promoção do desenvo lv imento económico e combate a 

pobreza; 
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Parágrafo Segundo: No cumpr imento de s ua s f ina l idades, a 
Associação de Voleibol Mauá - AVM poderá firmar parcerias, efetuar 
convénios ou ass ina r contratos com pessoas jurídicas de direito 
público ou pr ivado, ou mesmo com pessoas físicas, tendo como 
objet ivo suas at iv idades socia is coletivãmente. 

Parágrafo Terce i ro: Na medida e m que o in teresse social aconse lhar , 
a Associação de Voleibol Mauá - AVM poderá adquir ir implementos, 
máquinas, f e r r amentas , inst rumentos, peças, móveis e outros 
Insumos necessários aos objet ivos do art igo segundo. 

Art. 4°. - A Associação de Voleibol Mauá - AVM terá um Regimento 
In te rno que, aprovado pela Assemble ia Ge ra l , disciplinará o s eu 
func ionamento. 

Art.5°.- A f im de cumpr i r s ua s f ina l idades, o instituto s e organizará 
e m tan ta s un idades de prestação de serviços, quantas se f i ze rem 
necessárias, a s quais se regerão pelas disposições estatuárias. 

DOS ASSOCIADOS: 

Art .60.- A Associação de Voleibol Mauá é constituída de número 
il imitado de assoc iados, maiores de 18 (dezoi to) anos, distribuídos 
nas segu intes categor ias: 

I . Fundadores: são aque les assoc iados que part ic ipam da 
fundação dessa Associação; 

I I . In teg ran tes : são aque les assoc iados que part ic ipam das 
at iv idades desenvo lv idas pela Associação; 

I I I . Co laboradores: qualquer pessoa que tenha af in idades com a 
Associação e aprovados pela Diretor ia; 

IV . Honorários: qualquer pessoa que tenha prestado serviços 
re levantes à Associação e indicados pela diretor ia; 

V. Beneficiários: pessoas que part ic ipam dos grupos de 
t re inamento e usu f ruem dos benefícios oferecidos dentro do 
projeto (a t l e tas ) e não integram a s categor ias a c ima 
menc ionadas e não contr ibuem regu larmente com auxílio 
f inanceiro. 

CAPÍTULO I I 
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Avt.7°.- Da admissão do assoc iado, são condições básicas para 
filiação; 

L T e r 18 (dezoi to) anos e es ta r e m pleno gozo de seus direitos 
c iv is: 

I I . No caso de menor de dezoito anos , autorização dos pais ou 
de seu responsável legal ou s e r emanc ipado; 

I I I . Concordar com o presente estatuto e os princípios nele 
definidos; 

IV . Formulação de requer imento à diretoria sol icitando filiação; 
V. T e r idoneidade moral e reputação I l ibada: 

Parágrafo único: Só será conf igurada a filiação após o preench imento 
dos requis i tos deste art igo e aprovação da Diretor ia. 

Art .80.- Da demissão do assoc iado: é direito do assoc iado demit i r -se 
do quadro soc ia l , quando ju lga r necessário, protocolando seu pedido 
junto à Sec re ta r i a da Associação, desde que não es te ja e m débito 
com s u a s obrigações assoc ia t ivas . 

Art .90.- Da exclusão do assoc iado: a perda da qual idade de assoc iado 
será determinada pela Diretoria Execu t i va , nas segu intes questões: 

I . Violação do estatuto soc ia l ; 
I I . Difamação da Associação, de seus membros ou de s eu s 

assoc iados; 
I I I . At iv idades contrárias a s decisões das assemb le i as gera is; 
IV . Desv ios dos bons cos tumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou 

imora is; 
V I . Fal ta de pagamento, de três parce las consecut ivas das 

contribuições assoc ia t i vas . 

Parágrafo único:- A perda da qual idade de associado será 
determinada pela Diretor ia, cabendo recurso junto a Assemble ia 
Gera i . 
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Art. 10°.- São direitos dos assoc iados: 
I . Votar e ser votado para os cargos de Diretoria e Conselho 

F isca l ; 
I I . T oma r parte nas Assemble ias Gera i s ; 
I I I . Part ic ipar de todas a s realizações do instituto e f requentar 

suas reuniões; 
IV . Apresen ta r novos assoc iados, para aprovação da Diretor ia; 
V. Sol ic i tar esc larec imentos sobre a s at iv idades podendo, 

a inda, consul tar na sede social o balanço gera l e os l ivros 
contábeis; 

V I . Obter, a qualquer tempo, qua isquer informações sobre a s 
at iv idades da Associação de Voleibol Mauá, devendo, para 
tanto , formular pedido escr i to a Diretoria e Conselho F isca l . 

Art . 11°.- São deveres dos assoc iados: 
I . Cumpr i r a s disposições estatutárias e reg imenta is; 
I I . Part ic ipar e colaborar nos projetos, p rogramas e campanhas 

da Associação de Voleibol Mauá, nas reivindicações e 
manifestações que v i s em a consecução dos objet ivos soc ia is; 

I I I . Comparecer às reuniões da Associação de Voleibol e vo ta r 
nas questões submet idas à consulta pelos órgãos de direção; 

IV . Aca ta r a s decisões emanadas da Diretor ia, Conselho F iscal e 
das Assemb le ias Gera i s ; | 

Art. 120.- Os assoc iados não ' respondem, nem mesmo 
subs id iar iamente, pelos encargos da Associação de Voleibol. 

DA ADMINISTRAÇÃO: 

Art . 130.- A Associação de Voleibol Mauá - AVM será admin is t rada 
por: 

I - Assemble ia Ge ra l : 
I I - Diretor ia: 
I I I - Conselho F iscal . 

CAPÍTULO I I I 

Parágrafo único: A Associação de Voleibol Mauá - AVM não r emune ra , 
sob qualquer fo rma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho F isca l , 
cu jas atuações são inte i ramente gratu i tas. 
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Art. 140. - A Assemble ia Gera l é o órgão soberano da Associação de 
Voleibol Mauá - AVM e compõe-se de todo assoc iado quite e no gozo 
de seus direitos, tendo a faculdade de reso lver , dentro das Leis e dos 
Disposit ivos Estatuários, todos os assuntos re ferentes às at iv idades e 
f inal idades do instituto. 

Art . 150.- Compete a Assemble ia Ge ra l : 

I . E leger ou dest i tuir a Diretor ia e o Conselho F isca l; 
I I . Decidir sobre re formas do Estatuto Soc ia l , na forma do 

artigo 37 ; 
I I I . Decidir sobre a extinção da instituição, nos te rmos do artigo 

36; 
IV . Decidir sobre a conveniência de al ienar, t rans ig i r , h ipotecar 

ou permutar bens patr imonia is; 
V. Aprovar o Regimento In te rno: 
V I . Emit i r Ordens Normat ivas para func ionamento interno da 

Associação de Voleibol Mauá. 

Parágrafo Pr imeiro:- As deliberações da assemb le ia se instalarão e m 
pr imeira convocação com presença mínima de 2/3 (dois terços) dos 
assoc iados e, em segunda convocação, meia hora depois, cpfn 
qualquer número de assoc iados presentes . T / 

Parágrafo Segundo:- Para as deliberações re ferentes aos incisos I , 11, 
é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assemble ia 
convocada espec ia lmente para es te f im, não podendo ela del iberar, 
e m pr imeira convocação, s em a maior ia abso luta dos assoc iados, ou 
com menos de u m terço nas convocações segu intes . 

Art. 160.- A Assemble ia geral s e realizará, ord inar iamente, uma vez 
por ano para: 

I . Aprovar a proposta de programação anua l da Associação de 
Voleibol Mauá, submet ida pela diretor ia; 

I I . Aprec iar o relatório anua l da Diretor ia; 
I I I . Discut ir e homologar a s contas e o balanço aprovado pelo 

Conselho f i sca l ; 
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Art. 170.- A Assemble ia Gera l reunir-se-á ext raord inar iamente , e m 
qualquer época, quando for convocada: 

I. Pela Diretor ia, com o acordo da maioria de seus membros: 
I I . Pelo Conselho F isca l; 
I I I . Por requer imento de, no mínimo, 1/5 ( um quinto) dos 

assoc iados quite com a s obrigações sócias. 

Art. 180. - A convocação da Assemble ia Gera l será feita por 
publicação de edital na imprensa local, e/ou por edital af ixado na 
sede do instituto, por c i rcu lares ou outros meios conven ientes , e 
designado com antecedência mínima de 15 (qu inze) d ias. 

Art. 190. - A Associação de Voleibol de Mauá - AVM adotará práticas 
de gestão admin i s t ra t i va , necessárias e suf ic ientes, a coibir a 
obtenção, de fo rma individual ou colet iva, de benefícios e van tagens 
pessoa is , em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 200.- A Diretor ia será constituída por: 

I . Pres idente; 
I I . Vice Pres idente; 
I I I . Secretário; 
IV . Vice Secretário; 
V. Tesoure i ro; 
V I . Vice Tesoure i ro . 

Parágrafo único - O mandato da Diretoria será de 04 (quat ro) anos, 
sendo permit ida mais uma reeleição consecut iva . 

Art.210 - Compete à Diretor ia: 

I . Dirigir a Associação de Voleibol Mauá - AVM, cumprindo e 
fazendo cumpr i r o Estatuto Soc ia l , a s decisões da 
Assemble ia Gera l e tomar a s medidas necessárias à 
consecução das finalidades soc ia is; 

I I . E laborar e submete r à Assemble ia Gera l a proposta de 
programação anua l do instituto; 
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I I I . T o m a r a s medidas necessárias e e xecu ta r a proposta de 
programação anual do Inst i tuto Ta lentos Esportivos para a 
consecução de suas f inal idades socia is; 

I V . Propor medidas de caráter admin is t rat ivo, f inanceiro e 
soc ia l; 

V. Admit i r ou recusar candidatos a sócios, bem como 
determinar a sua exclusão; 

V I . Cont ra ta r e demit i r funcionários; 
V I I . Reun i r -se com Instituições Públicas e Pr ivadas para mútua 

colaboração e m at iv idades de in teresse comum; 
V I I I . Const i tu i r comissões ou comités de assoc iados, transitórios 

ou pe rmanentes , este pelo prazo de duração do s eu 
mandato, para assessorá-los no desempenho das at iv idades 
determinadas , tendo poderes para dispor do número de s eu s 
membros , bem como des ignar e dest i tu ir os seus 
integrantes; 

I X . Emit i r Ordens Execu t i vas para disc ipl inar o func ionamento 
interno do inst ituto; 

X. Reso lver os casos omissos e, propor a Assemble ia Gera i as 
modificações que se f i ze rem necessárias no Estatuto Soc ia l . 

Art . 22° - A Diretor ia reunir-se-á mensa lmente podendo, com maior ia 
s imples , de l iberar sobre os assuntos do instituto, ou a qua lquer 
momento, ex t raord inar iamente , se necessário. 

Art . 23° - Compete ao Pres idente: 

I . Representar a Associação de Voleibol Mauá - AVM, judic ia l e 
ext ra jud ic ia lmente , a t iva e pass i vamente ; 

I I . Cumpr i r e faze r cumpr i r o presente Estatuto Social e o 
Regimento In te rno; 

I I I . Convocar e presidir a s reuniões, ordinárias ou 
extraordinárias, da Diretor ia Execu t i va e Assemble ias Gera i s ; 

I V . Autor izar, j un tamen te com o Tesoure i ro , a s despesas , 
a ss i na r os cheques bancários para a movimentação das 
contas correntes, inc lusive a s movimentações através de 
meios eletrônicos, e ass ina r outros documentos que 
envo l ve rem obrigações f inance i ras; 

V. Nomear Comissões Espec ia is; 
V I . Convocar o Conselho F isca l , quando ju lga r necessário; 
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Art. 24° - Ao Vice Presidente compete: 

I . Subst i tu i r o Pres idente e m suas fa l tas ou impedimentos; 
I I . A s sumi r o mandato, e m caso de vacância, até o seu 

término; 
I I I . P restar , de modo gera l , sua colaboração ao Pres idente. 

Art . 250 - Compete ao Secretário: 

I . Sec re ta r i a r a s reuniões da Diretoria Execu t i va e da 
Assemble ia Gera l e redigir as A tas ; 

I I . Publ icar todas a s notic ias da Associação de Voleibol Mauá. 

Art. 260 . Compete ao Vice Secre tar io : ' 

I . Auxi l iar o seu predecessor e m sua s at iv idades; 
I I . Subst i tu i r o Pr imeiro Secretário e m suas fa l tas ou 

impedimentos; 
I I I . A s sumi r o mandato, e m caso de vacância, até o seu término. 

Art . 270 - Compete ao Tesoure i ro: 
I . Coordenar a política f inance i ra da Associação de Voleibol 

Mauá; 
I I . A r recadar e contabi l izar a s contribuições dos assoc iados, 

rendas , auxílios e donat ivos, ass inando os devidos recibos e 
efetuando seus depósitos, e mante r e m dia a escrituração 
contábil; 

I I I . Ass inar com o Pres idente: cheques, títulos e outros 
documentos que impl iquem responsabi l idade f inance i ra para 
o inst ituto; 

IV . Pagar a s contas e e fe tuar os repasses autor izados pelo 
Pres idente; 

V. Apresen ta r relatórios de rece i tas e despesas , sempre que 
fo rem sol ic i tados; 

V I . Apresenta r ao Conselho Fiscal a escrituração do instituto, 
incluindo os relatórios de desempenho f inanceiro e contábil e 
sobre a s operações patr imonia is rea l i zadas; 

V I I . T e r sob sua guarda, e responsabi l idade, o patrimônio 
f inanceiro do instituto, s eus l ivros e documentos contábeis; 

V I U . Manter todo o numerário e m estabe lec imento de crédito. 
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Art. 28° - Compete ao Vice Tesoure i ro: 

L Aux i l ia r seu predecessor e m sua s at iv idades; 
I L Subst i tu i r o Primeiro Tesoure i ro e m suas fa l tas ou 

impedimentos; 
I I I . A s sumi r o mandato, e m caso de vacância, até o s eu término. 

Art. 290 - o Conselho Fiscal compõe-se de 04 (quat ro) membros , 
sendo 03 (três) efet ivos e 01 ( u m ) suplente. 

Parágrafo Pr imeiro: Os membros do Conselho Fiscal são eleitos e m 
Assemble ia Gera l e, com igual tempo de gestão da Diretor ia. 

Art. 30° - Compete ao Conselho F isca l : 

I . E xe r c e r assídua fiscalização sobre as operações, at iv idades e 
serviços da Associação de Voleibol Mauá; 

I L Apurar se são cumpr idas a s obrigações f isca is e se ex i s t em 
prob lemas com relação aos assoc iados, parceiros, 
conveniados e funcionários; 

I I I . E x a m i n a r os l ivros de escrituração do instituto e emi t i r 
pareceres a respeito; 

IV . Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho 
f inanceiro e contábil e sobre a s operações patr imonia is 
rea l i zadas, emit indo pareceres para os organ ismos 
super iores do instituto; 

V. Requis i tar ao Tesoure i ro , a qualquer tempo, documentação 
comprobatória das operações econômico-financelras 
rea l i zadas, emit indo pareceres para os organ ismos 
super iores do instituto; 

V I . Acompanhar o trabalho de eventua i s auditores ex te rnos 
independentes; 

V I I . Convocar ext raord inar iamente , se ocorrerem mot ivos grades 
e urgentes , a Assemble ia Gera i . i -y 

Parágrafo Pr imeiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á, ord inar iamente 
anua lmente e, ext raord inar iamente quando necessário, mediante 
convocação da Assemble ia Gera l ou da Diretor ia. 

10 



Í S S ^ J T 5 ASSOCIAÇÃO D E V O L E I B O L MAUÁ 
miih WW CNPJ 10300.979/0001-77 
,,„^^^^Ê Sede Provisória: Rua Brás Cubas, 735 - Vi la Bocaina 

^ Mauá - SP - 09310-730 
-Fone: 4547-2646 

Parágrafo Segundo: Para o cumpr imento de s ua s atribuições, poderá 
o Conselho Fiscal contratar assesso ra mento de técnico especia l izado 
ou serviço de auditor ia. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 31° - Os recursos f inanceiros necessários à manutenção da 
Associação poderão s e r obtidos por: 

I . T e r m o s de Parcer ia , Convénios e Contratos f i rmados com o 
Poder Público para f inanc iamento de projetos na sua área de 
atuação; C. 

I I . Contratos e acordos f i rmados com empre sa s e agências 
nac ionais e internacionais; 

I I I . Doações, legados e heranças; 
IV . Rend imentos de aplicações de seus at ivos f inanceiros e 

outros, pert inentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V. Receb imentos de direitos autora is , e tc . 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 320 - o patrimônio da Associação de Voleibol Mauá - AVM será 
constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoven tes , açõès e 
títulos da dívida pública. f 

Art. 330 - No caso de dissolução da Associação de Voleibol de Mauá -
AVM, respect ivo patrimônio líquido será transfer ido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza qual i f icada nos t e rmos da Lei 9 .790 /99 , 
preferenc ia lmente que tenha o mesmo objet ivo socia l . 
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Art. 340 - Na hipótese da Associação de Voleibol de Mauá - AVM, 
obter e poster iormente, perder a qualificação instituída pela Lei 
9 7 9 0 / 9 9 , o ace rvo patr imonial disponível adquirido com recursos 
públicos, durante o período e m que perdurou aquela qualificação, 
será contabi lmente apurado e t ransfer ido a outra pessoa jurídica 
qual i f icada nos te rmos da m e s m a Le i , pre ferenc ia lmente que t enha 
objet ivo soc ia l . 

CAPÍTULO V I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

Art. 350 - A apresentação de contas da Associação de Voleibol 
Mauá - AVM observará, no mínimo: 

de 

I . Os princípios fundamenta i s de contabi l idade e a s Norftias 
Bras i le i ras de Contabi l idade; ' 

I I . E dará publicidade, por qualquer meio ef icaz, no 
encer ramento do exercício f i sca l , ao relatório de at iv idades e 
das demonstrações f inance i ras da ent idade, incluindo a s 
certidões negat ivas de débito junto ao I N S S (Previdência 
Soc ia l ) e ao Fundo de Garan t i a por Tempo de Serviço -
F G T S , colocando-as à disposição para o e x a m e de qualquer 
cidadão; 

I I I . A realização de auditor ia, inc lusive por auditores 
independentes se for o caso, da aplicação de eventua i s 
recursos objeto de Te rmo de Parcer ia , conforme previsto e m 
regulamento; 

IV . A prestação de contas de todos os recursos e bens de 
or igem pública recebidos será fe i ta, conforme determina o 
parágrafo único do Artigo 70 da Constituição Federa l . 
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CAPÍTULO V I I 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art . 3 6 0 - A Associação de Voleibol Mauá - AVM será dissolvida por 
decisão da Assemble ia Gera l Extraordinária, espec ia lmente convocada 
para e s se f im, quando se tornar Impossível a continuação de s ua s 
at iv idades. 

Art. 3 7 0 - O presente Estatuto Soc ia l poderá se r reformado, a 
qualquer tempo, por decisão da maior ia absoluta dos assoc iados e m 
Assemble ia Gera l espec ia lmente convocada para e s se f im, e entrará 
e m vigor na data do seu registro e m cartório. 

Art . 3 8 0 - Os casos omissos nes te Estatuto Soc ia l serão del iberados 
pela Diretoria Execu t i va , com referendo da Assemble ia Ge ra l . 

Mauá, 06 de Março de 2017 . 

P R E S I D E N T E : SAND UNA F R E I R E 

A 

SECRETÁRIA: TELMA S I L V A SANTOS PITA 

A D V O G A D O P i J t ^ 
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ASSOCIAÇÃO D E V O L E I B O L MAUÁ 
CNPJ lOJOO.979/0001'77 

Sede Provisória: Rua Brás Cubas, 735 - Vila Bocaina 
Mauá-SP-09310-730 

Fone: 4547-2646 

ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL MAUÁ-AVM 

(08 DE AGOSTO DE 2014) 

Aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, às 
10hOO horas em sua sede social provisória, sita na Rua Brás Cubas n° 735, 
Vila Bocaina, C E P 09310-730, na cidade de Mauá, estado de São Paulo, 
reuniram-se em assembleia geral os membros colaboradores da 
ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL MAUÁ-AVM . Assumiu a presidência da mesa 
MILENE BUNNO DOS SANTOS .brasileira, portadora do RG. 16.577.838-6 
S S P - S P e do CPF(MF) n°097.376.988-27, exercendo a atribuição que lhe é 
conferida convidou a mim, JANETE MARIA APARECIDA ANTICO 
TAMAGNINI BEGLIOMINI, brasileira, portadora do RG.2.678.394 S S P - S P e do 
CPFn° 878.562.988-04, para secretariá-lo,aceitei tal convocação. Começou a 
reunião, constituída assim a mesa ,a pedido do Presidente procedi a leitura da 
ordem do dia, cujo teor é o seguinte: 

a) Eleição, nomeação e posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal 
b) Alteração e aprovação do novo estatuto da Associação: 
c) Exclusão do Inciso V do Artigo 6° do capitulo 11; 
d) Exclusão do Inciso VI do Artigo 7̂  do capitulo 11; 
e) Exclusão do parágrafo segundo Artigo T; 
f) Exclusão do Inciso Vil do Artigo 9° do capitulo li; 
g) Exclusão do Inciso V do artigo 31° 
h) inclusão do inciso VI do artigo 7̂  

Iniciada a votação da Nova Diretoria e do Conselho Fiscal, foi sugerida 
pelos presentes uma única chapa assim composta e eleita para o mandato de 
08/08/2014 até 07/08/2018: 

1- PRESIDENTE- SANDRA REGINA FREIRE, brasileira, solteira 
portadora do RG 16.430.336-4 S S P - S P e do C P F (MF) 060.881.508-07, 
residente e domiciliada na Rua Benedito Augusto do Nascimento, n°54 
- fundos - Casa 2, no Jardim Pilar, C E P 09370-060,na cidade de 
Mauá,estado de São Paulo. 

2- VICE PRESIDENTE- JOÃO LUIZ ZUTIN, brasileiro.casado.portador do 
RG.n* 14.662.423 S S P - S P e do CPF(MF) rf 049.842.648-37, residente 
e domiciliado na Avenida Paulista ,n°352 NA 4 - C J 46, na Bela Vista 
C E P 01310-000 na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 
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CNPJ 10300.979/0001-77 

Sede Provisória: Rua Brás Cubas, 735 - Vila Bocaina 
Mauá-SP-09310-730 

Fone: 4547-2646 

3- SECRETÁRIA- TELMA SILVA SANTOS PITA, casada portadora do R G n° 
34.993.654-7 S S P - S P e do C P F (MF) 979.203.207-04 residente e 
domiciliada na Rua Bartolomeu de Gusmão, 289, na Vila Bocaina, C E P 
09310-860 em Mauá, no Estado de São Paulo. 

4- VICE-SECRETÁRIA- MARIA ROSA SIMAOZINHO TAVARES, casada, 
portadora do R G n*» 11.858.823-0 e do C P F (MF) n" 060.999.358-51, 
residente e domiciliada na Rua Tabapuã, n° 172 no Jardim Pedroso, C E P 
09370-370 na cidade de Mauá, Estado de São Paulo 

5- TESOUREIRA: LAÍS AMARAL VITALINO VITAL, casada , portadora do 
RG10.649.589-6 S S P - S P e do C P F (MF) n° 069.093.908-65 residente na 
Rua Brás Cubas n° 735 na Vila Bocaina.CEP 09310-730, em Mauá, no 
Estado de São Paulo. 

6-VICE-TESOUREIRA- SOLANGE APARECIDA CASTELLO SALICIO, 
casada, portadora do R G n° 16.578.003-4 S S P - S P e do C P F (MF) 
059.536.518-30 residente e domiciliada na Rua Daniel Berg, n° 88, no 
Parque Marajoara C E P 09112-115, na cidade de Santo André, Estado de 
São Paulo. 

7- CONSELHO FISCAL- 1 -Conselheiro e relator, PEDRO LUIZ PUTINI, 
brasileiro, casado, portador do R G n° 7.687.767 S S P - S P e do C P F (MF) n** 
028.705.008-40, residente e domiciliado na Avenida da Saudade,495 na 
Vila Vitória C E P 09360-000, em Mauá, Estado de São Paulo 

2» CONSELHO FISCAL- 2 EUGÊNIO PITA CARDOSO, casado e portador do 
RG.n^l4.238.887 S S P - S P e do C P F (MF) 030.872.268-07 residente e 
domiciliado na Rua Bartolomeu de Gusmão,289 na Vila Bocaina,CEP 
09310-860 em Mauá, Estado de São Paulo. 

3° CONSELHO FISCAL- 3 TÂNIA EL IZETE CIPRIANO PUTINI, casada, 
portadora do R G n°8.280.786-3 S S P - S P e do C P F (MF) n° 042.221.528-70 
residente e domiciliada na Avenida da Saudade, 495 na Vila Vitória C E P 
09360-000 na cidade de Mauá, Estado de São Paulo 

4" CONSELHO FISCAL- SUPLENTE - 4 JONAS AMARAL VITAL, solteiro 
portador do R G n° 37.322.803-X S S P - S P e do C P F (MF) 393.503.948-47 
residente e domiciliado na Rua Brás Cubas n° 735 na Vila Bocaina.CEP 
09310-730, em Mauá, no Estado de São Paulo. 

Após a eleição foi empossada a DIRETORIA E CONSELHO F ISCAL 
As propostas foram colocadas em votação e aprovadas por unanimidade pelos 
presentes, a saber: 
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1) Alteração e aprovação no Estatuto da Associação 
1. Exclusão do Inciso V do Artigo 6** do capituio I I ; 
2. Exclusão do Inciso VI do Artigo T do capitulo I I ; 
3. Exclusão do parágrafo segundo Artigo 7**; 
4. Exclusão do Inciso VII do Artigo 9° do capitulo II; 
5. Exclusão do Inciso V do artigo 31° 
6. Artigo 7° - Inciso VI - Beneficiários: pessoas que participam dos 

grupos de treinamento e usufruem dos benefícios oferecidos 
dentro do projeto (atletas) e não integram as categorias acima 
mencionadas e não contribuem regularmente com auxílio 
financeiro. 

vni f lHí l ^ M - y 

Nada mais tiavendo a tratar, encerrou-se a presente reunião e como 
ninguém quisesse fazer uso da palavra foi suspensa a sessão peio tempo 
necessário para a lavratura desta ata, em livro próprio e depois de reaberta a 
^ssão.fiz a sua leitura, sendo assinada peio novo presidente, por mim, 
secretários e sócios colaboradores. 

Mauá, 08 de agosto de 2014 

- ^ 1 
SandraRegina Freire 

^^residente 

Teima Silva Santos Pita 
Secretária 

Patrícia dé Freitas Gameiro 
Advogadal O A B / S P 176.040 

1° T A B E U A O D E N O T A S E P R O T E S T O D E MAUÂ t 
TABEUA: L U C I A C I A HWTOSINHO <« 

Rua Lul» Mariani n°. 46 - Mauá - SP - C6P: 09390.050 - Fon»: (11) 4S4S.S49(r^ 

S-«Í^'ftscs. w ?s«eili4sc>. •̂ •elor ?':5s5«i£5, a fina áeí 
Ŝ HISÂ Wm mm. MÍ sais. \m fé. 
1(484, 19 íe msXz és 2014, n 
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JOÃO LUIZ ZUTIN 
^Vice-Presídente 

MARIA ROSA SIMAOZINHO TAVARES 
Vice-^ecretária 

\

LAIS AMÂRÀU VITALINO VITAL 
Tesoureira 

SOLANGE APARECIDA CASTELLO SALICIO 
Vice-Tesoureira 

PEDRO LUIZ PUTINI 
Conselho Fiscal 1 

C _ - — t y - -

EUGÉNIO PITA CARDOSO 
Conselho Fiscal 2 

TÂNIA ELIZETE CIPRIANO PUTINI 
Conselho Fiscal 3 

JONAS AMARAL VITAL 
Conselho Fiscal - Suplente 4 
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ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL MAUÁ 
Edital de Chamamento Público n° 0001/2018 

S E L -Processo n° 3684/18 
Termo de colaboração 36/2018 

ASSOCIAÇÃO DEmmõiMMlm 
CNPJ: 10.3OQ .97S;OOO1.77 

LISTAGEM DE RECURSOS HUMANÒÍi ' - e i n ' ' l 3 í ) 1 D / i 4 e L e i i 3 204/15 

Termo d e C . h ^ : c r - ? S o / F . . r í . í , n»3e/2016 

PROJETO VOLEIBOL MASCULINO DE MAUÁ 

ANO 2018 

S£L. - Prcscssst- iV" 3''^"4/'^G" 
Valor pago com rec-jíSGS do •ferrno;,^. 
Vaio-pago coniĵ ciijíds PÍÍCÚOÍ: „ 

Conferido! 

D A D O S C A D A S T R A I S - R E C U R S O S H U M A N O S 

Supervisor Técnico OSVALDO LUIS BEGLIOMINI C R E F tf 8569 - G/SP 

Telefone: 11-99837-3038 TIM E -ma i l : osvaldovoleimaua@gmail.com 

Carga Horária: 20 horas 

Prestador de Serviço - M E I 

Professor: OSVALDO LUIS BEGLIOMINI C R E F n° 8.569 - G/SP 

Telefone: 11-99837-3038 E -ma i l : olbegliomini@ig.com.br 

Carga Horária: 10 horas 

Prestador de Serviço - M E I 

Aux . Administrativo e Técnico: MILENE BUNNO DOS SANTOS C R E F n° 54.013 - G/SP 

Telefone: 11-99747-7600 E -ma i l : milene.voieimaua@gmaiio.com 

Carga Horária: 30 horas 

Prestador de Serviço - M E I 

Professor: ALESSANDRO PALARIA HORA MENDONÇA C R E F n° 91.942 - G/SP 
Telefone: 11-98616-4861 E-mai l : aiessandro.palaria@hotmail.com 

Carga Horária: 30 horas 

Prestador de Serviço - M E I 

Estagiário VICTOR CEZAR VIANNA C R E F n° 130.898 - G/SP 

Telefone: 11-95307-1461 E-mai l : vianna.victor@gmaii.com 

Carga Horária: 30 horas 

Prestador de Serviço - M E I 
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Estagiário: DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA C R E F n° 145.448 - G/SP 

Telefone: 11-96600-4301 E-mai l : drs_volei@yaiioo.com.br 

Carga Horária: 30 horas 

Prestador de Serviço - M E I 

Estagiário: LUCAS SCHNEIDER IGNACZUK R G n° 6.090.510 SESP/SC 

Telefone: 11-997745-6954 E -ma i l : ice.iucas@hotmail.eom 

Carga Horária: 30 horas 

Prestador de Serviço - M E I 

Estagiário RAFAEL iVIARTINS R G n° 43.464.835-8 SSP/SP 

Telefone: 11-98506-7349 E-mai l : rafamartins14@hotmail.eom 

Carga Horária: 30 horas 

Prestador de Serviço - M E I 

Observações: 
- Podem ser realizados treinos extras de acordo com a disponibilidade e 
necessidade, ao longo da temporada. 
- Os jogos são realizados no período da noite e aos finais de semana, e 
pode complementar e até ultrapassar a carga horária inicial. 


